
   
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES 
GABINETE DO VEREADOR ALYSSON F. G. REIS – PODEMOS 
 
 

PROJETO DE LEI Nº_________/2026 
 
 

"Dispõe sobre a denominação da 
Rodovia que conecta Córrego Dr. 
Jones a São Sebastião de Terra Alta 
no Município de Linhares e dá outras 
providências." 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição 
Estadual e pela Lei Orgânica Municipal, decreta: 
 
Art. 1º Fica denominada “Rodovia Pedro Paulo Giacomin” a rodovia 
municipal que conecta o Córrego Dr. Jones ao distrito de São Sebastião de 
Terra Alta, no Município de Linhares. 
 
Art. 2º O Poder Executivo providenciará a afixação de placas indicativas, bem 
como a atualização dos registros oficiais, mapas e cadastros municipais que 
se fizerem necessários. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala das Sessões, Linhares, 02 de março de 2026. 

 
 
 

ALYSSON F. G. REIS 
VEREADOR 
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                JUSTIFICATIVA 

 
 

Apresentamos à apreciação desta Casa Legislativa o presente 
Projeto de Lei que visa denominar a rodovia municipal que liga Córrego Dr. 
Jones a São Sebastião de Terra Alta com o nome “Rodovia Pedro Paulo 
Giacomin”. 

 
A escolha do nome Pedro Paulo Giacomin justifica-se por seu 

profundo vínculo histórico, social e cultural com a comunidade local, bem 
como por sua exemplar trajetória de vida, marcada pela dedicação à família, à 
agricultura e ao desenvolvimento da região. 

 
Pedro Paulo Giacomin, natural do município de Ibiraçu, nasceu 

em 16 de junho de 1923. Em 27 de fevereiro de 1954, casou-se com Alaysa 
Therezinha Balla Giacomin, e poucos dias depois, em 13 de março do mesmo 
ano, fixou residência na comunidade de São Francisco Dr. Jones, onde já 
viviam seus irmãos. Ali, formou uma família numerosa, com dez filhos, fruto 
de um matrimônio dedicado e sólido. 

 
Com muito esforço e trabalho árduo, Pedro Paulo conquistou uma 

pequena propriedade que sustentou sua família, tornando-se um pilar da 
comunidade local. Popularmente conhecido como Paulo Menete, foi uma 
figura ativa e respeitada, participando diretamente da construção da igreja 
local e de outras obras comunitárias. Sua luta constante por melhorias para a 
região, como a chegada da energia elétrica, demonstra seu comprometimento 
com o progresso e bem-estar dos moradores. 

 
Pedro Paulo faleceu em 21 de fevereiro de 1985, aos 68 anos, e 

foi sepultado na comunidade que tanto amou e ajudou a desenvolver. Sua 
esposa, seus filhos, netos e bisnetos continuam residindo na localidade e 
arredores, mantendo viva a herança de trabalho e dedicação deixada por ele, 
especialmente no campo da agricultura. 

 
Assim, a denominação da rodovia com o nome Pedro Paulo 

Giacomin não só homenageia um cidadão exemplar que dedicou sua vida ao 
crescimento e fortalecimento da comunidade, como também perpetua sua 
memória para as futuras gerações que utilizam esta via. 
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Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres vereadores 

para a aprovação deste Projeto de Lei, reconhecendo o legado de Pedro 
Paulo Giacomin e valorizando a história e a identidade da nossa região. 
 

Sala das Sessões, Linhares, 02 de março de 2026. 
 
 

ALYSSON F. G. REIS 
VEREADOR 
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